
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2018 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
sob n.º 77.007.474/0001-90, através do pregoeiro EDER RENATO STELMACH, nomeado pelo Senhor 
Prefeito Municipal SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA, conforme Decreto nº. 53 de 10 de julho de 2018, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição 1545, dia 11/07/2018 torna público a 
realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, que observará às disposições 
contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, e suas 
alterações, Decretos Municipais n.º 002/2007 de 11/01/2007 e n.º 010/2013 de 25/02/2013, a Lei 
Complementar n.º 123/2006 de 14/12/2006, Decreto Federal n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações 
ulteriores. 

 

2. DO LOCAL, DA DATA E DO HORÁRIO DA SESSÃO: 

2.1. Às 14:00 horas do dia 03 do mês de outubro do ano de 2018, no 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, no Prédio Sede da Prefeitura, à Rua Rui Barbosa, 
204, centro, de Paulo Frontin Paraná, realizar-se-á o credenciamento das licitantes. 

2.2. Às 14h30min., na mesma data, ou quando da finalização do credenciamento, 
será aberta a sessão pública do pregão, e não será mais admitida a participação de novas licitantes. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Instituição Hospitalar para 
a realização de consultas médicas especializadas eletivas excedentes ao pela Central de 
Regularização de Leito – Gestor Estadual de Saúde, para atendimento aos usuários de SUS – 
Sistema Único de Saúde, pertencentes à responsabilidade do Município de Paulo Frontin, 
Paraná, conforme condições, quantidades e preços máximos e demais exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

3.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 

3.3. As especificações, quantidades constantes do Termo de Referência são partes 
integrantes deste Edital.  

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



 

 

 

4.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão 
suportadas pelas dotações do Município de Paulo Frontin, a seguir: 

Exercício da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Fonte do Recurso Natureza da Despesa Grupo da Fonte 

2018 1721 494 3.3.90.39.00 Do Exercício 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar na licitação os licitantes cujo o ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitapaulofrontin@hotmail.com, pelo fax: 42 35431210, ou por petição dirigida ao pregoeiro, 
protocolada no endereço: Rua Rui Barbosa, 204, Centro, de Paulo Frontin, no Setor de Protocolo. 

6.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização do certame. 



 

 

 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores à data designada para a abertura da 
sessão pública, exclusivamente via internet, no endereço indicado no Edital. 

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

6.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar 
do processo licitatório. 

6.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O interessado, seu procurador ou seu representante deverá apresentar-se, 
perante o pregoeiro, para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos previstos 
no item 7.4, para que se credenciem a participar deste procedimento licitatório. 

7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os 
atos e efeitos previstos neste edital. 

7.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
sua imediata exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 

7.4. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.4.1. O titular da empresa licitante, para se credenciar deverá apresentar cédula 
de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 
caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais; e, 
no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata 
de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 
sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.4.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento particular de procuração ou documento equivalente (conforme modelo sugestivo - Anexo 
IV), com firma reconhecida, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, 
no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais 
e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas. 



 

 

 

7.5. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de fotocópia autenticada por cartório competente ou por servidor do 
Município de Paulo Frontin ou Publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

7.6. Nos termos do art. 4.º da Lei n.º 10.520/2002, a ausência de credenciamento, 
seja pela não apresentação de qualquer dos documentos exigidos ao credenciamento, seja por sua 
apresentação irregular, impede a prática de atos inerentes ao certame, notadamente, a formulação 
de lances orais e a manifestação do direito de recorrer das decisões tomadas durante a sessão. 

7.7. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

8.1.  Caso o licitante pretenda usufruir dos benefícios de tratamento favorecidos 
concedidos às microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, deverá apresentar declaração, emitida por seu representante legal, de que se enquadra 
nestas condições, conforme modelo sugestivo constante do Anexo VIII. 

8.2. O licitante que se enquadrar em qualquer das vedações da Lei Complementar 
n.º 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto nesta Lei. 

8.3. A declaração falsa relativa ao enquadramento para fins de fruição dos 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 
10.520/2002, à sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

8.4. Para fins do item 8.1 o Pregoeiro examinará o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Contábeis com vista a verificação do enquadramento nas disposições previstas no art. 
3º, da Lei Complementar nº. 123/2006, emitidas de acordo com a Resolução nº. 1.418/2012119 (nova 
numeração NBC TG 1000 R1, de 01/11/16120), do Conselho Federal de Contabilidade, que dispõe 
sobre as elaborações do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado e Notas Explicativas ao 
final de cada exercício social. 

9. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS E DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1) E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)  

9.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro designado, que 
dirigirá os trabalhos, receberá os documentos de proposta de preço e habilitação, sendo registrados 
em ata os nomes dos licitantes participantes. 

9.2. O licitante deverá entregar a declaração, manifestando que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão presencial, apresentados 



 

 

 

separadamente (fora) dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, 
conforme estabelece o inciso VII, do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II). 

9.3. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa - 
esta última na forma do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 -, para que possa usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá o 
licitante apresentar a declaração de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como tal, 
também apresentada separadamente dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos 
de habilitação. 

9.4. A apresentação de declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste edital. 

9.5. Não serão aceitos a proposta de preço e documentos de habilitação remetidos 
por meio de fac-símile ou de correio eletrônico, admitindo-se o envio de tais documentos por correio, 
desde que dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e recebidos até a data e horários 
estabelecidos neste ato convocatório para abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Rui 
Barbosa, 204, Centro, de Paulo Frontin, Paraná, Departamento de Compras e Licitação. 

9.6. Observadas as regras acima, os documentos relativos à proposta de preço e a 
habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos subitens a seguir: 

9.6.1 Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA DE PREÇO 

ÓRGÃO LICITANTE: 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 67/2018  

( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 

( CNPJ  ) 

 

9.6.2 Envelope contendo os documentos de habilitação: 



 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO LICITANTE: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 67/2018. 

 ( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 

( CNPJ  ) 

 

9.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
por servidor do Município de Paulo Frontin, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de 
cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou a sua 
equipe de apoio. 

9.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticados, salvo quando expressamente 
admitidos neste Edital, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 

9.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

9.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

9.11. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

9.12. A não entrega da Declaração exigida no subitem “11.2” deste edital implicará 
no não recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de 
preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

9.13. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – 
ENVELOPE “01” 



 

 

 

10.1. Os licitantes interessados, deverão baixar o arquivo digital, que acompanha o 
edital e encontra-se disponível para este processo licitatório em http://licitapaulofrontin@hotmail.com. 

10.1. O licitante deverá preencher os dados  

10.1.1. Valor unitário e total do item; 

10.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, no que for aplicável, o modelo, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam o fornecedor 
registrado. 

10.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data prevista para a sua apresentação. 

10.4. Depois de preenchidos os valores, o licitante deverá imprimir sua proposta, a 
qual deverá ser assinada pelo representante legal e introduzida no envelope n.º 01 – Proposta de 
Preços. 

10.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, descrição do objeto, preço 
unitário e total de cada item, que pretende participar, em moeda nacional, com duas casas decimais, 
devidamente datada e assinada por representante legal, em todas suas páginas, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

10.6. No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, 
tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, sendo 
que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado. 

10.7. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das 
condições deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

11. DA REUNIÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇO 

11.1. Antes de iniciar a sessão, no dia, hora e local, designados no edital, será 
realizado o credenciamento dos licitantes interessados, os quais deverão demonstrar que o seu 
representante legal e/ou seu procurador possuem necessários poderes para a formulação de propostas 
verbais ( lance ) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

11.2. No ato de credenciamento, o representante legal ou seu procurador entregará 
ao pregoeiro declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme estabelecem o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II), 
acompanhado dos envelopes “nº. 1 Proposta de Preços” e “nº. 2 Documentação de Habilitação”. 

11.3. Caso o licitante pretenda usufruir os benefícios de tratamento favorecido para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar ainda declaração, emitida por seu representante 
legal, de que se enquadra nestas condições, conforme modelo constante do Anexo VIII. 



 

 

 

11.4. Aberta a Sessão, serão entregues pelo pregoeiro os envelopes contendo as 
propostas de preços (Envelope nº. 1) e os documentos de habilitação (Envelope nº. 2), os quais serão 
encaminhados para serem rubricados pelos licitantes presentes, momento em que verificarão se não 
houve violação a integridade e dos envelopes e do sigilo da proposta. 

11.5. Ato contínuo, o pregoeiro procederá a abertura dos envelopes “01”, contendo 
as propostas de preço, será feita a conferência com os requisitos estabelecidos neste edital e termo de 
referência, e posterior rubrica do pregoeiro em todas as folhas e demais documentos que a integram. 

11.6. Após, será oportunizado aos credenciados presentes, conferir se outros 
credenciados cumprem as exigências contidas no edital, oportunidade em que será colhida a rubrica 
dos credenciados em todas as folhas e demais documentos que a integram. 

11.7. O julgamento das propostas utilizará o critério do menor preço por item. 

11.8. O pregoeiro classificará a proposta de menor preço e as demais que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente 
à de menor preço, para o item licitado. 

11.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 
até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas. 

11.10. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a 
partir do maior preço classificado. 

11.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará à exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação de propostas. 

11.12. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao estimado para a contratação, decidindo motivadamente a respeito. 

12.2. Será desclassificada a proposta vencedora que apresente preços excessivos, 
superiores ao máximo permitido ou manifestamente inexequíveis. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 



 

 

 

12.3. O Pregoeiro poderá ofertar prazo para o licitante enviar documento para 
demonstrar a exequibilidade da proposta, cuja a não apresentação poderá acarretar a não aceitação 
da proposta; 

12.3.1. Entre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio, sob pena de não aceitação da proposta; 

12.3.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.4. Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

12.5. No caso de desclassificação de todas as propostas, o pregoeiro convocará as 
licitantes para, no prazo de 8 ( oito ) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimados das causas 
de sua desclassificação. 

12.6. O pregoeiro anunciará o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação 
e posterior decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

12.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

12.8. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por meio da aplicação do procedimento previsto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666, 
de 1993, salvo na ocorrência do “empate ficto” previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, hipótese 
em que será observada a regra de desempate disciplinada nos subitens abaixo: 

12.9.1. É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.9.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

12.9.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 



 

 

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 12.9.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.9.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 12.9, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.11. O disposto no subitem 12.9, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 

12.13.  Aplica-se às sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, os privilegiados concedidos 
neste edital às microempresas ou empresas de pequeno porte. 

12.14. A indicação e classificação da(s) proposta(s) ou lance(s) vencedor(es) e 
demais informações relativas à sessão pública deste pregão constarão na respectiva ata, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade, previstas na legislação. 

12.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação - “02” – do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições de habilitação. 

12.16. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo do 
Pregoeiro, resolvidas por este, na presença dos proponentes, ou deixadas para posterior deliberação. 

12.17. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes 
e presentes. 

 

13. CONDIÇÃO PRÉVIA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

13.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

13.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE 
- PR. 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 

14. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 

14.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá 
à abertura do envelope nº. 2, contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a 
melhor proposta, para a verificação da documentação relativa a Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica Financeira e Técnica, adiante especificada: 

14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

14.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento 
de Registro Empresarial e Integração – DREI;  

14.2.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.2.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 



 

 

 

14.2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

§1º. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 

14.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

14.3.2.  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;  

14.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  

§1º - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  

§2º - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

§3º - Na hipótese de existir restrição de alguma das certidões acima, deverá a 
microempresa e empresa de pequeno porte, apresentar a certidão positiva, ou vencida, ou a certidão 
de que não é possível emitir a certidão dos próprios órgãos consultados na internet, acompanhada 
neste último caso, de documentos que demonstrem a origem da impossibilidade de emissão. 

14.4. Qualificação econômico-financeira: 

14.4.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 



 

 

 

14.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

14.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

14.4.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável 
a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

 

LC = 

Ativo 
Circulante 

Passivo 
Circulante 

 

14.4.3. Os índices exigidos no subitem anterior deverão ser apresentados já 
calculados pela proponente, em uma folha à parte. 

14.4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez) por cento do valor estimado da contratação ou item pertinente. 



 

 

 

14.5. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 
de: 

14.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional médica ( 
Conselho Regional de Medicina), em plena validade; 

14.5.2. Comprovante de inscrição e regularidade no CNES - Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde; 

14.5.3. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

14.6. Deverá ainda ser apresentado no envelope as declarações: 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, conforme modelo – Anexo I. 

14.6.2. Declaração de Idoneidade, conforme modelo - Anexo III. 

 

14.7. Disposições relativas a microempreendedor individual: 

14.7.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

14.7.2. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM n. 16, de 17 de dezembro de 2009 

14.8. Disposições relativas a forma de apresentação dos comprovantes de 
habilitação: 

14.8.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados de forma legível, em original, ou por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

14.8.2. não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou 
rasuradas. 

14.8.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

14.8.4. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados 
em originais ou fotocópias simples, sujeitas a verificações da autenticidade no site correspondente; 



 

 

 

14.8.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura do Envelope 1, que contém a proposta de preço; 

14.8.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos exigidos, acarretará a 
inabilitação do licitante. 

14.8.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

14.8.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.8.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

14.9. Disposições de julgamento sobre a microempresas e empresas de 
pequeno porte: 

14.9.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

14.9.2. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 

14.9.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.10. Disposições relativas a inabilitação: 

14.10.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar 
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

14.10.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.10.3. Na hipótese de que – todos, ou o(s) licitante(s) participante(s) do 
processo licitatório não atenda(m) os requisitos de habilitação, o pregoeiro poderá conceder o prazo de 
até 08 ( oito ) dias uteis, para que dentro deste prazo, sanem os vícios que acarretaram a sua 
inabilitação ( art. 48, §3º, da Lei 8.666/93, art.4º, inciso XIII, e art. 9º,  da Lei 10.520/2002 ). 

14.11. Da sessão pública do Pregão, divulgar-se-á Ata no Painel de Publicações do 
Munícipio de Paulo Frontin - Paraná: www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao.  

 

http://www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao


 

 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente, ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, ou não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

15.3. A convocação se dará por meio de e-mail, fac-símile, carta com aviso de 
recebimento em mão própria, publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

16.2. A falta de manifestação motivada da licitante, no prazo de 20 (vinte) minutos, 
quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito e consequente adjudicação do 
objeto pelo pregoeiro à licitante vencedora. 

16.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

16.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Departamento de Compras e Licitações, sito Rua Rui Barbosa, 204, Centro, Paulo 
Frontin/PR, no horário das 08 às 12 e das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis; 

16.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser manifestadas por escrito, 
encaminhadas em nome do pregoeiro, com indicação do número do pregão e o órgão licitador, onde 
serão protocolados, no horário das 08 às 12 e das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis. 

16.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 

16.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para entregar o objeto adquirido. 



 

 

 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA 
AQUISIÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pelo Prefeito, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 
homologará o procedimento licitatório. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de até 5 ( cinco ) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o  limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  

18.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta sobre eventual 
proibição, suspensão e ainda se o adjudicatário mantém os requisitos de habilitação do licitante 
adjudicatário de contratar com o Poder Público. 

18.3. Na hipótese de verificação de irregularidade, o contratado deverá regularizar a 
situação, no prazo de até 05 ( cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos. 

18.4. Alternativamente à convocação, para comparecer perante a Administração 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

18.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

18.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação 
e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

 

19. DO PREÇO - REVISÃO/ALTERAÇÃO 

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são estabelecidas no Termo 
de Contrato, anexo a este Edital. 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 

22.  DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da nota fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 
definitivo do serviço, nos seguintes termos:  

22.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

22.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

22.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório 
mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

22.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  

22.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

22.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização.  

22.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 



 

 

 

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

22.7.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada a verificação da 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

22.8.  Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

22.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

22.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

22.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação. 

22.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

22.14. A Contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido, previsto na referida Lei Complementar. 

22.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que 
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 



 

 

 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo validade da proposta; 

23.1.2. apresentar documentação falsa; 

23.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.5. não mantiver a proposta; 

23.1.6. cometer fraude fiscal; 

23.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior, ficará sujeito, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

23.3.1. Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 



 

 

 

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

23.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio 
mantido pelo Município. 

23.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. Assegura-se ao Município de Paulo Frontin o direito de: 

24.4.1. promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

24.4.2. revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da 
Lei 8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 

24.4.3. adiar a data da sessão pública; 

24.4.4. rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 
8666/93. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos à presente licitação. 



 

 

 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

24.10. Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de 
tempo contidas neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

24.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Rui 
Barbosa, 204, Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, 13h00min às 17h00min., 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

25. FORO 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mallet/PR, para dirimir todas as questões 
desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa. 

 

26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.1.1. Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

26.1.2. Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 

26.1.3. Declaração de Idoneidade; 

26.1.4. Modelo de Credenciamento; 

26.1.5. Termo de Referência; 

26.1.6. Minuta Contrato/Termo; 

26.1.7. Modelo de Declaração de Condição ME ou EPP; 

26.1.8.  Proposta de Preços; 

 

Paulo Frontin, 31 de agosto de 2018. 

 

EDER RENATO STELMACH 

http://www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao


 

 

 

Pregoeiro  



 

 

 

 

ANEXO I – DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

PREGÃO PRESENCIAL- Nº. 67/2018 

 

DECLARAÇÃO 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________, sediada na ____________________________________, declara, 
sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem 
em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 

  



 

 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS HABILITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

PREGÃO PRESENCIAL –  Nº. 67/2018 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________, sediada na ____________________________________, declara, 
sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento (fora dos 
envelopes)  



 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

PREGÃO PRESENCIAL –  Nº 67 /2018 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, 
modalidade acima, por seu representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 Declaro também que não possuo de cônjuges, companheiros ou parentes na 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados 
da própria pessoa jurídica, além de empresas em que os indivíduos sejam sócios, dirigentes ou 
empregados, conforme o prejulgado n.º 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 Declaro também que, nos termos do art. 9.º, caput, da Lei n.º 8.666/93, que 
não participei na licitação, ainda que indiretamente, como servidor da pessoa jurídica contratante, não 
sendo servidor efetivo ou comissionado. 

 Declaro assim que não possuo cônjuge, companheiro ou parente em qualquer 
grau de servidor da pessoa jurídica contratante ou empresa integrada por referidos sujeitos, não 
existindo qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entres 
os indivíduos ou a empresa integrada por eles e o servidor (art. 9.º, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93), ainda 
que formalmente não declarado. 

 Declaro finalmente que não caracteriza prática vedada, na forma elencada no 
prejulgado nº. 09, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e Consulta com força normativa nº. 
ACÓRDÃO Nº 2745/10 - Tribunal Pleno, do processo nº: 228167/10, Rel. conselheiro Caio 
Marcio Nogueira Soares, ciente estando, que a declaração falsa ensejará responsabilidade civil, penal 
e administrativa além da declaração de nulidade e recomposição do erário municipal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 



 

 

 

ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº.  67/2018 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente fica credenciado o Sr(a)................., portador do RG n.º ......... e inscrito 
no CPF sob o n.º ......... para representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, 
podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todo e 
qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em 
referência. 

Atenciosamente, 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE).  



 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMPLEMENTAR DE SAÚDE 

 

1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS: 

1.1. O presente Termo de Referência visa esclarecer os elementos capazes de 
contribuir, de forma clara, concisa, objetiva e com precisão adequada para caracterizar a definição do 
objeto a ser contratado e condições gerais de execução do contrato, os quais servirão de elemento 
para elaboração e execução da Proposta. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

2.1. Não se aplica o disposto nos artigos 47, Parágrafo único e 48 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, diante da aplicação subsidiária do art. 49 da Lei Complementar: 

i) Não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em âmbito local capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste Edital, demonstrado através de análise do histórico de contratações 
realizadas em anos anteriores pelo Município de Paulo Frontin Paraná. 

ii) A Licitação exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não é vantajoso para a Administração Pública, não conduzindo a uma contratação que satisfaça 
integralmente o interesse público, e muito menos, trazendo retorno esperado pela Lei Complementar 
123/2006, podendo vir a representar prejuízo a contratação objetivada pela Administração Pública. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Contratação de Instituição Hospitalar para a realização de consultas médicas 
especializadas eletivas excedentes ao ofertado, pelas centrais de regulação, pelo Gestor Estadual do 
Sistema Único de Saúde, para o atendimento à população de Paulo Frontin/PR, em condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

3.2. Planilha de quantitativos e custos unitários: 

Item 
 

Qtde Unid Produto/Especificação Vlr. Unit. 
Máximo 
Admitido 

Vlr. Total 
Máximo 
Admitido 

01 12 MÊS 

Serviços de consulta médico-hospitalares em 
instituição com competência hospitalar de 
alta-complexidade, com atendimento de 24h 
e internamento, se necessário, pelo Sistema 
Único de Saúde  

28.000,00 336.000,00 

                                                                TOTAL GERAL  

 



 

 

 

3.3. Para fixar o valor aceitável foi realizada pesquisa de mercado junto às 
empresas do ramo pertinente a fim de estimar o custo do objeto a ser licitado, definir os recursos 
orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e servir de balizamento para a 
análise das propostas dos licitantes. 

3.4. Os preços coletados foram pesquisados em condições semelhantes às 
solicitadas neste Termo de Referencia e se referem a itens idênticos ao objeto a ser licitado. 

3.5. Para estimar o valor as empresas consultadas levaram em consideração que 
o Município de Paulo Frontin/PR, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, no ano de 2017 possuía uma população estimada em 7.360 habitantes. 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O Município objetiva realizar a contratação complementar ao Sistema Único de 
Saúde, recorrendo a iniciativa privada (conforme autoriza o art. 197 da CRFB), em vista que as 
internações médicas e as consultas de especialidade, que são de responsabilidade do Estado não está 
atendendo satisfatoriamente a população de Paulo Frontin, Paraná. 

4.2. Dessa forma a Administração Pública Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, constatou a necessidade de contratar instituição hospitalar para dar continuidade 
e ampliar os serviços de assistência médico hospitalar e ambulatorial já existente e ofertados aos 
munícipes, cuja FINALIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO é garantir condições dignas de saúde, 
reduzindo ou minimizando os efeitos danosos das doenças através de terapias preventivas e de 
recuperação das várias enfermidades existentes na vida moderna, ampliando e otimizando a 
assistência integral, universal e igualitária à saúde no âmbito do Município de Paulo Frontin-Pr. 

4.3. Como os serviços objeto de contratação quase em sua exclusividade envolve 
a responsabilidade de outro Ente Federado, e, portanto, não seria de responsabilidade do município 
possuir servidores especializados em seu Quadro Próprio, e inclusive em decorrência da 
impossibilidade financeira de contratar profissionais especializados e materiais hospitalares, estrutura 
física de média e alta complexidade, não está ocorrendo terceirização ilícita. 

4.4. E, considerando que atenderá aos preceitos constitucionais da prestação dos 
serviços de assistência à saúde, sobretudo pela previsão do art. 197 da Constituição Federal, ao 
permitir que a Administração Pública, valha‐se de terceiros por ela contratados e respeitando a 
obrigação de gratuidade à saúde, desonerando os usuários de qualquer espécie de pagamento. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O padrão de desempenho e qualidade do serviço a ser contratado permite ser 
definido por meio de especificações neste Termo de Referencia possibilitando a concorrência entre 
interessados. 

5.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais 
acessórias, instrumentais e complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 



 

 

 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

6.1. PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS - Pronto-Socorro com atendimento 
diário de 24h (vinte e quatro horas) compreendendo instalações, equipamentos e efetivo especializado, 
que deverá ser prestado pela Instituição Hospitalar e estar perfeitamente adequado às exigências 
legais.  

6.1.1. Deverá possuir capacidade plena para atender regularmente o 
potencial da demanda do Município de Paulo Frontin e manter o mínimo de médicos necessários para 
o plantão, sendo atribuição da Secretaria Municipal de Saúde o encaminhamento dos pacientes e a 
futura contratada não poderá recusar atendimento emergencial. 

6.2. CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS - Ficarão à disposição do 
Município de Paulo Frontin os seguintes serviços especializados: clínica médica, cirurgia geral, cirurgia 
torácica, Obstetrícia e Ginecologia, Trauma-Ortopedia, Cirurgia Pediátrica, Neurologia e Neurocirurgia, 
Cardiologia e Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia Bariátrica, Cirurgia Urológica, Cirurgia Oncológica. 

6.3. DAS INTERNAÇÕES E ESTRUTURA DISPONIBILIZADA – A instituição 
deverá contar, no minimo com: 

6.3.1. Leitos Gerais para a internação em Hospital Geral, masculino, feminino e 
infantil; 

6.3.2. Leitos de Unidade de Tratamento Intensivo Geral; 

6.3.3. Leitos de Unidade de Tratamento Intensivo Neo Natal e Pediátrico; 

6.3.4. Centro de Imagem com 

6.3.4.1. : Ressonância Magnética; 

6.3.4.2. :Radiologia; 

6.3.4.3. Tomografia Computadorizada. 

6.3.5. Serviço de Litotripsia; 

6.3.6. Serviço de cirurgia geral e cirurgia pediátrica. 

6.3.7. Serviço de neurologia e neurocirurgia; 

6.3.8. Serviço de cardiologia e cirurgia cardiovascular; 

6.3.9. Centro cirúrgico 24 ( vinte e quatro) horas para resolução imediata 

6.3.10. Serviço de Hemodinâmica. 



 

 

 

6.4. Os fluxos deverão ser regulados pelas respectivas Centrais de Regulação do 
Sistema Único de Saúde, em vista que o atendimento complementar que eventualmente vier a ser 
necessário deverá ser custeado pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços objeto deste Termo de Referencia serão executados conforme 
discriminado abaixo: 

7.1.1. O encaminhamento dos pacientes para atendimento será de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Saúde mediante e preenchimento de formulário de referencia e transporte 
adequado; 

7.1.2. A Instituição Hospitalar contratada deverá garantir o acesso aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município mediante a disponibilidade de 
estrutura física e pessoal, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias do ano, 
obedecendo à legislação e normas vigentes; 

7.1.3. Os serviços deverão ser prestados por profissionais devidamente qualificados 
conforme a necessidade, não podendo a empresa licitante vencedora negar-se ao atendimento dos 
pacientes encaminhados, sob pena de caracterizar descumprimento contratual e passível de aplicação 
das penalidades previstas na Lei 8.666/93; 

7.2. As consultas médicas especializadas deverão ser realizadas no 
ambiente/espaço físico da contratada, sendo que, em casos especiais e a critério do médico, poderão 
ser realizadas em outros locais nas mesmas condições sem quaisquer ônus a contratante. 

7.3. A Instituição Hospitalar contratada sob o regime de sua exclusiva 
responsabilidade obriga-se a prestar ao Município de Paulo Frontin os serviços do Objeto, empregando 
seus melhores esforços e a mais recomendável técnica na realização dos mesmos, estando apta ao 
início dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Serviços ou outro 
documento equivalente. 

7.4. É vedada a cobrança de honorários médicos ou procedimentos relacionados a 
terceiros, por profissionais a serviço da Instituição Hospitalar contratada dos pacientes/usuários do SUS 
– Sistema Único de Saúde, constituindo qualquer tipo de denúncia, se comprovada, motivo de rescisão 
unilateral, sem prejuízo da aplicação da multa prevista e encaminhamento do processo ao Ministério 
Público para as devidas sanções. 

7.5. A Instituição Hospitalar contratada será única e exclusiva responsável na 
prestação dos serviços, de modo que deverá encontrar-se constantemente em condições de atender 
plenamente as suas finalidades, sendo que quaisquer danos ou indenizações causados a terceiros em 
decorrência de seus atos ou de seus prepostos, auxiliares, bem como responder quer civilmente, quer 
penalmente, serão de sua inteira responsabilidade, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
sanções cabíveis. 

 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 



 

 

 

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto na Lei nº 
8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

8.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

8.1.2. A Administração mantenha interesse e necessidade justificados na realização 
do serviço; 

8.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

8.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

8.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Justifica-se a comprovação de qualificação técnica por constitui-se garantia 
mínima suficiente de que a futura Instituição Hospitalar a ser contratada detém capacidade de cumprir 
com as obrigações contratuais demonstrando o seu repositório técnico adquirido no curso de sua 
atividade empresarial que, notoriamente, compreende contratos com pessoas jurídicas de direito 
privado ou, então, de direito publico e da respectiva capacitação técnico-profissional 

9.1.1. As parcelas de maior relevância e valor significativo dos serviços estão 
dispostas no item “04” deste Termo de Referencia. 

9.2. As proponentes que se fizerem presentes na Licitação deverão apresentar os 
documentos abaixo elencados para comprovação de qualificação técnica.  

9.2.1. Comprovante de inscrição da Licitante e de seus responsáveis técnicos junto 
ao Conselho Regional de Medicina – CRM; 

9.2.2. Comprovante de inscrição junto ao Estado e ao SUS em plena vigência, 
através do CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; 

9.2.3. Licença Sanitária Municipal, em nome da Licitante, em plena validade; 

9.2.4. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.2.4.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo 
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, 
apenas aceito mediante a apresentação do contrato; 

9.2.4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 



 

 

 

9.2.4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
PROPOSTA 

10.1. Para dimensionamento da proposta, a Licitante deverá atender a necessidade 
da demanda do Município para a obtenção dos serviços a serem contratados conforme segue: 

10.1.1. Os atendimentos/consultas a pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Paulo Frontin deverão ser realizados dentro das instalações da Contratada, a 
qual deverá disponibilizar estrutura física adequada à necessidade específica, pessoal especializado, 
durante 24 (vinte e quatro) horas diárias enquanto viger o contrato, atendendo as normas e legislação 
vigente; 

10.1.2. Disponibilizar em sua estrutura Pronto-Socorro com atendimento diário de 24h 
(vinte e quatro horas);  

10.1.3. Disponibilizar em sua estrutura física em caso de necessidade de 
internamento: 

10.1.3.1. Leitos de UTI Geral, CREDENCIADO PELO ESTADO; 

10.1.3.2. Leito de UTI Neo Natal e Pediátrica, CREDENCIADO PELO ESTADO; 

10.1.3.3. Centro de Imagem disponível com: Ressonância Magnética, litotripsia; 
CREDENCIADO PELO ESTADO; 

10.1.3.4. Centro Cirúrgico 24 horas para resolução imediata; 

10.1.3.5. Cirurgia Cardíaca Pediátrica, CREDENCIADO PELO ESTADO; 

10.1.3.6. Neurocirurgia de Alta Complexidade, CREDENCIADO PELO 
ESTADO; 

10.1.3.7. Centro de Hemodinâmica, CREDENCIADO PELO ESTADO; 

 

11. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

11.1. Os serviços que forem considerados em desacordo com as especificações ou 
não apresentarem a qualidade exigida serão rejeitados pela Administração, cabendo à Contratada 
refazê-los sem qualquer ônus para o Município. 

11.2. A produtividade de referência, quando cabível, ou seja, será aquela 
considerada aceitável para a execução do serviço, sendo expressa pelo quantitativo físico do serviço 
na unidade de medida adotada, levando-se em consideração, entre outras, as seguintes informações:  



 

 

 

a) rotinas de execução dos serviços;  

b) atendimentos/consultas realizadas; 

c) relatórios com informações dos serviços realizados no período. 

 

12. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

12.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios, pessoal e instalações necessários, em quantidades 
e qualidades necessários, promovendo sua substituição quando necessário, não havendo do 
contratante a disponibilização de material. 

 

13. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

13.1. A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após a 
emissão da Ordem de Serviço ou outro documento equivalente. 

13.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente e mensalmente, no prazo de 05 
(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  

13.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

13.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

14. DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

14.1. O licitante vencedor se obriga a manter sigilo e confidencialidade dos 
documentos a que tiver acesso. 

14.2. O licitante vencedor será responsabilizado pela divulgação não autorizada ou 
pelo uso indevido de qualquer informação pertinente aos usuários ou pacientes do Município de Paulo 
Frontin-PR. 



 

 

 

14.3. Caso se verifique a quebra de sigilo das informações disponibilizadas dos 
pacientes ou usuários do Município de Paulo Frontin-PR, serão aplicadas ao licitante vencedor as 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referencia e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, instalações, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referencia e em sua proposta; 

16.2. Emitir relatórios mensais de atendimento a fim de controle por parte da 
contratante; 

16.3. Vedar a cobrança aos pacientes, de honorários médicos ou procedimentos 
relacionados a terceiros, por profissionais a serviço da Instituição Hospitalar; 

16.4. Fornecer todo material adequado e necessário para a execução eficiente dos 
atendimentos médicos de acordo com a natureza exigida; 

16.5. Dispor de tecnologia adequada e atualizada para as consultas e internamentos; 

16.6. Assumir inteira responsabilidade pela integridade física dos pacientes que lhe 
forem confiados para internamento; 

16.7. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem pacientes para fins de 
experimentação; 

16.8. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 



 

 

 

16.9. Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional no contrato; 

16.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.11. Face a natureza dos serviços contratados, fica expressamente estabelecida a 
responsabilidade exclusiva da Contratada pelos danos causados e consequências causados 
diretamente aos usuários/pacientes do Município de Paulo Frontin, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato. 

16.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento completo dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

16.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 

16.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

16.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas dos pacientes/usuários em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

16.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 



 

 

 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 

19. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

19.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

19.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referencia. 

19.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

19.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. cometer fraude fiscal; 

20.1.6. não mantiver a proposta. 

20.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

20.2.2. multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

20.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

20.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

20.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

20.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 



 

 

 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Processo 
Administrativo. 

 

 

Paulo Frontin, Paraná, 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

Ediane Maria Svidnicki 

Secretária Municipal de Saúde. 

  



 

 

 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O conteúdo do Termo de Referência está detalhado de tal forma que propicia o 
conhecimento pleno do objeto, de forma clara e precisa, permitindo aos futuros licitantes as informações 
necessárias à boa elaboração de sua proposta, mediante regras estabelecidas neste Termo de 
Referência e para a elaboração do Edital. 

 

Verifico que existe disponibilidade financeira, conforme Parecer Contábil e que a 
despesa respeita e está adequada com as Leis Orçamentárias Municipais. 

 

Dessa forma, preenchido os requisitos legais e ainda analisando sob a ótica da 
oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, resolvo APROVAR o Termo de 
Referência submetido a análise. 

 

Paulo Frontin, 31 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

Sebastião Elias da Silva Neto 

Prefeito Municipal 

 

  



 

 

 

ANEXO VII – MINUTA CONTRATO/TERMO – CONTRATAÇÃO DE INSTITITUIÇÃO HOSPITALAR 

 

 

CONTRATO/TERMO N.º 

PREGÃO PRESENCIAL nº 67/2018  

 

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, E DE OUTRO A EMPRESA NomeContratado, NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES QUE SE RECIPROCAMENTE OUTORGAM E SE COMPROMETEM. 

 

O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
77.007.474/0001-90, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 204, Paulo Frontin - PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA, a seguir denominada 
PROMITENTE COMPRADORA, e NomeContratado pessoa jurídica de direito privado, sito a 
EnderecoContratado, cidade de CidadeContratado - EstadoContratado, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

CNPJContratado, neste ato representada por _______________, RG n.º 
_____________ SSP-.. e CPF n.º _______________ a seguir denominada PROMITENTE 
VENDEDORA, acordam e ajustam firmar o presente Termo/Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de julho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº. 8.078/90, assim como pelas 
condições do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.º 67/2018, pelos termos da proposta da Contratada 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Instituição Hospitalar para a 
realização de consultas médicas especializadas eletivas excedentes ao ofertado, pelas centrais de 
regulação, pelo Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, para o atendimento à população de Paulo 
Frontin/PR, em condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Qtde Unidade  Descrição Valor 
Mensal  

Valor 
Total 

01 12 MÊS 
Serviços de consulta médico-hospitalares em 
instituição com competência hospitalar de alta-
complexidade, com atendimento de 24h e 

  



 

 

 

internamento, se necessário, pelo Sistema 
Único de Saúde 

   TOTAL GERAL   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto na Lei nº 
8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demostrado que a forma de prestação de serviço tem 
natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja demonstrado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; e 

2.1.5. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor global de 
R$ .......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Paulo Frontin, na classificação abaixo: 



 

 

 

4.1.1. Órgão: 02 – Poder Executivo; 

4.1.2. Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.3. Projeto/Atividade: 2.026 – Manutenção do Gabinete do Secretário; 

4.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
IGPM/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas). 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 



 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES: 

 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 



 

 

 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município de Paulo Frontin, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Mallet, Estado do Paraná. 

 

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas de direito. 

Paulo Frontin - PR, DataExtensoAssinatura. 

 

          SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA                                                     NomeContratado 

           MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN                                     CONTRATADA 

                  PROMITENTE COMPRADOR                                PROMITENTE VENDEDOR 

      TESTEMUNHAS: 

1. _________________________________RG _______________________ 

2. _______________________________    RG _______________________ 

  



 

 

 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE1 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

Pregão Presencial n.º   67 /2018 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob 
o n.º ..............., cumpre os requisitos legais para qualificação como ME ou EPP estabelecidos pela Lei 
Complementar n.º 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3.º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto n.º 8.538/2015. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4.º do art. 
3.º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

 

Cidade, ...... de ..................... de ....... 

 

________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

                                                           

1  Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, na abertura da sessão quando do credenciamento dos 
licitantes. 



 

 

 

 

ANEXO IX - PROPOSTA DE PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

Pregão Presencial n.º 67/2018 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital. 

 

1- OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para “contratação de 
Instituição Hospitalar para a realização de consultas médicas especializadas eletivas excedentes ao 
ofertado, pelas centrais de regulação, pelo Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, para o 
atendimento à população de Paulo Frontin/PR, em condições, quantidades e exigências estabelecidas” 
destinados à(s) Secretaria(s) de Saúde do Município de Paulo Frontin - Paraná, de conformidade com 
as especificações, quantidades admitidos constantes do arquivo digital “ESCOTACAO”, o qual é parte 
integrante deste Edital. 

2. Os licitantes interessados, deverão confeccionar proposta manual conforme 
Item 3.2 – Planilha de quantitativos e custos unitários do Termo de Referência. 

2.1 Justifica-se o preenchimento manual devido a migração de troca de Sistema 
de Software da Prefeitura Municipal, devendo a proposta ser apresentada em documento timbrado da 
empresa, contendo; 

2.2 Valor unitário e total do item; 

2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso; 

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.      O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ( sessenta ) dias, a contar 
da data prevista para a sua apresentação. 

a. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com a indicação da 
descrição, preço unitário e total de cada item, de todos os itens que pretende participar, em moeda 
nacional, com duas casas decimais, devidamente datada e assinada por representante legal, em todas 
suas páginas, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

b. No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, 
tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, sendo 



 

 

 

que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado. 

c. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das 
condições deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 


